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RESOLUÇÃO Nº 06/2024.  
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 
 

Autoriza abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 2.800,00 (dois mil 
e oitocentos reais) no orçamento corrente 
desta Câmara Municipal. 

. 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
BARRA DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1o Fica o Poder Legislativo autorizado a realizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário: 

 
01 Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 
01 OU 02 Unidade orçamentária:  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
  
01 Função: LEGISLATIVA 
 
031 Sub-Função: AÇÃO LEGISLATIVA 
 
0001 Programa: EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 
  
2001 ou 101 Atividade: MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES E 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.18.00.00.00.00 – Auxílio
 Financeiro a estudantes 
 
Fonte de recurso: (de acordo com a Portaria STN nº 710/2021): 201 
 
R$ 2.800,00 

 
 

Art. 2o Servirá de cobertura para a abertura do crédito de que trata o artigo 
1o, a redução dos seguintes créditos orçamentários: 
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01 Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 
01 OU 02 Unidade orçamentária:  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
  
01 Função: LEGISLATIVA 
 
031 Sub-Função: AÇÃO LEGISLATIVA 
 
0001 Programa: EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 
  
2001 ou 101 Atividade: MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES E 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00.00.00.00 – Passagens e 
Despesas com Locomoção 

 
Fonte de recurso: (de acordo com a Portaria STN nº 710/2021): 201 
 
R$ 2.800,00 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                    
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO, em 22 de julho de 
2024.  
 
 
 
 
      KÁTIA FEIJÓ                                              DALVANE JACÓ BARBIAN 
Vereadora Presidente                                         Vereador Vice-Presidente 
 
 
 
 

EVERTON ANTUNES 
Vereador Secretario 
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